
PARECER N°   97  /202  4  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Veto do
Prefeito ao Projeto de Lei n° 341/2023, de iniciativa
do  Vereador  Ricardo  Teixeira,  que “Propõe  a
implantação de  Programa de Identificação precoce
da deficiência auditiva  por Metologia Objetiva e dá
outras providências.”

 I – RELATÓRIO

Trata-se  do  Veto  do  Executivo  Municipal,  ao  Projeto  de  Lei  nº

341/2023,  de  iniciativa  do  Vereador Ricardo  Teixeira que  “Propõe  a  implantação  de

Programa de Identificação precoce da deficiência auditiva  por Metologia Objetiva e dá

outras providências.”

O Executivo em seu Veto alegou que  o projeto incorre em vício  de

inconstitucionalidade,  viola  o  Principio  da  Livre  Iniciativa  a  medida  que  interfere  de

maneira  excessiva  na  atividade  econômica  e  contraria  o  princípio  da  separação  e

harmonia entre os poderes.

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e

Redação a análise de Vetos, conforme segue:

Art. 174. Comunicado o Veto, as razões respectivas serão 

publicadas no Diário da Câmara e, em seguida, encaminhado à 

Comissão de Justiça e Redação, que deverá oferecer parecer no 

prazo de 10 (dez) dias.



Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente Veto Prefeitoral.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânica do

Município de Araucária em seu Art.  5º,  I,  descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além do exposto, a legislação municipal, discorre sobre o poder e a competência

de autoria de Vereadores em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a, da Lei Orgânica

Municipal de Araucária:

Art.  40. O processo legislativo compreende a elaboração
de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

Desse modo, reanalisando a matéria tratada, somos pela  derrubada do veto.  A

deficiência auditiva é um problema sério de saúde pública, afetando pelo menos 03 a

cada 1000 recém-nascidos em nosso país, por não serem evidentes nos primeiros meses

de vida, é frequentemente reconhecida apenas por suas consequências Atualmente, em

média,  ocorre  o  diagnóstico  da  deficiência  auditiva  no  Brasil,  aos  3/4  anos de  idade

(INES-1990), o que implica em dizer que é comum que muitas vezes transcorram 2 anos

entre as primeiras suspeitas dos pais e a confirmação de que a criança efetivamente tem

uma alteração  auditiva.  Quanto  mais  demorar  o  diagnóstico  e,  consequentemente,  o

relacionamento  adequado com o bebê surdo,  significativamente,  menos condições de

desenvolver-se integral e socialmente ele terá. 

A implantação de Programas de Triagem Auditiva para todos os recém-nascidos,

tem seu reconhecido valor na evidência de que quanto mais cedo ela for submetida a uma

abordagem linguística correta, melhores serão os resultados alcançados. 



O diagnóstico  postergado  resultará  na  falta  de  aproveitamento  de  um  período

crítico (os dois primeiros anos de vida) para o desenvolvimento da linguagem.

Diante do exposto somos pela derrubada do veto por se tratar de um projeto de lei

de grande benevolência quanto à inclusão e que possam se valer desses espaços para

estacionar  com  maior  facilidade  e  segurança,  assim  como  é  feito  para  outros  que

apresentam deficiências de diferentes graus e necessidades. .

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do

presente, no que compete à Comissão de Justiça e Redação, o Veto ao Projeto de Lei nº

341/2023, não apresenta razão em seu teor. Assim,  SOMOS PELA   DERRUBADA   DO  

VETO DO EXECUTIVO MUNICIPAL, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem

como,  submetido  a  deliberação  plenária  para  apreciação,  nos termos do Art.  174 do

Regimento Interno desta Câmara.

Dessa  forma,  submeto  o  parecer  para  apreciação  dos  demais

membros da comissão.

É o parecer.

Sala de Comissões, 5 de julho de 2024.

                              Irineu Cantador

                               Vereador - CJR



 DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 09 de Julho de 2024 na Sala do Diprole  da Câmara Municipal de

Araucária, os Vereadores Pedro Ferreira de Lima e Vilson Cordeiro, membros da Comissão de

Justiça e Redação, votaram favoráveis ao Parecer n° 97/2024 CJR, referente Veto ao Projeto de

Lei nº 341/2023.

Araucária, 09 de julho de 2024.
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